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PROCESSO ADMINISTRATIVO






DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) Nº 20260219003

	ÓRGÃO
	05. Secretaria do Trabalho e Assistência Social

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	01. Secretaria do Trabalho e Assistência Social

	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	08.122.0014.2.015 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria do Trabalho e Assistência Social

	ELEMENTO DE DESPESA
	3.3.90.39.00 – Outros serv. De terc. Pessoa jurídica

	FONTE DE RECURSO
	1500000000 – Recursos não vinculados de impostos


1- OBJETO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS E INSETOS, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE.

2- JUSTIFICATIVA

A presente contratação tem como finalidade atender à necessidade da Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Miraíma/CE quanto à manutenção das condições adequadas de higiene, salubridade e segurança nos prédios e unidades vinculadas à rede socioassistencial do município, por meio da execução de serviços especializados de dedetização de pragas e insetos, descupinização e desratização.

Os equipamentos públicos vinculados à assistência social, como centros de atendimento, unidades de acolhimento, espaços destinados a programas sociais e prédios administrativos, recebem diariamente usuários, servidores e colaboradores, o que exige a manutenção permanente de ambientes limpos, seguros e livres da presença de pragas urbanas.

A presença de insetos, roedores e cupins pode representar riscos à saúde dos usuários dos serviços socioassistenciais, além de comprometer as condições de higiene dos ambientes e causar danos à estrutura física das edificações, mobiliários, equipamentos e documentos pertencentes à Administração Pública.

Diante disso, torna-se necessária a adoção de medidas preventivas e corretivas de controle de pragas urbanas, por meio da contratação de empresa especializada, capaz de executar os serviços com técnicas adequadas, produtos devidamente regularizados e profissionais capacitados, garantindo maior eficiência no controle e eliminação desses agentes.

Assim, a contratação pretendida visa assegurar melhores condições de higiene, segurança e salubridade nas unidades vinculadas à Secretaria do Trabalho e Assistência Social, contribuindo para a adequada prestação dos serviços socioassistenciais à população do Município de Miraíma/CE.

3- PRAZO DE EXECUÇAO: 

O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados da data do recebimento formal da(s) Ordem(s) de Serviço(s).

4- GERENTE DE CONTRATO

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. JOANA DARC BASTOS DE ALMEIDA, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominado(a) simplesmente “Fiscal de Contrato”.

5- DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

	Especificação do Objeto
	UNIDADE
	QUANT.

	SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS E INSETOS, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE
	M²
	9000


Miraíma/CE, 19 de fevereiro de 2026.

MILCA LOPES MESQUITA PIRES

Secretaria do Trabalho e Assistência Social

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem como finalidade atender à necessidade da Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Miraíma/CE quanto à manutenção das condições adequadas de higiene, salubridade e segurança nos prédios e unidades vinculadas à rede socioassistencial do município, por meio da execução de serviços especializados de dedetização de pragas e insetos, descupinização e desratização.

Os equipamentos públicos vinculados à assistência social, como centros de atendimento, unidades de acolhimento, espaços destinados a programas sociais e prédios administrativos, recebem diariamente usuários, servidores e colaboradores, o que exige a manutenção permanente de ambientes limpos, seguros e livres da presença de pragas urbanas.

A presença de insetos, roedores e cupins pode representar riscos à saúde dos usuários dos serviços socioassistenciais, além de comprometer as condições de higiene dos ambientes e causar danos à estrutura física das edificações, mobiliários, equipamentos e documentos pertencentes à Administração Pública.

Diante disso, torna-se necessária a adoção de medidas preventivas e corretivas de controle de pragas urbanas, por meio da contratação de empresa especializada, capaz de executar os serviços com técnicas adequadas, produtos devidamente regularizados e profissionais capacitados, garantindo maior eficiência no controle e eliminação desses agentes.

Assim, a contratação pretendida visa assegurar melhores condições de higiene, segurança e salubridade nas unidades vinculadas à Secretaria do Trabalho e Assistência Social, contribuindo para a adequada prestação dos serviços socioassistenciais à população do Município de Miraíma/CE.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)

O Município de Miraíma/CE encontra-se em processo de elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA), instrumento de planejamento destinado a organizar e consolidar as demandas de bens, serviços e obras a serem contratados pela Administração Pública ao longo do exercício financeiro, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.

Embora o referido plano ainda esteja em fase de consolidação, a necessidade da presente contratação foi identificada pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social como demanda essencial para garantir a manutenção das condições adequadas de higiene, segurança e salubridade nas unidades e prédios vinculados à rede socioassistencial do município.

Dessa forma, a contratação dos serviços de dedetização de pragas e insetos, descupinização e desratização deverá ser devidamente inserida no Plano de Contratações Anual do Município, assegurando alinhamento com o planejamento institucional e observância aos princípios da eficiência, economicidade e boa gestão dos recursos públicos.

Ressalta-se que tais serviços possuem caráter preventivo e periódico, sendo fundamentais para garantir ambientes adequados ao funcionamento das unidades de assistência social e à prestação dos serviços à população atendida pelos programas e ações desenvolvidos pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Miraíma/CE.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação deverá observar requisitos técnicos e administrativos necessários para garantir a adequada execução dos serviços de dedetização de pragas e insetos, descupinização e desratização nas unidades e prédios vinculados à Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Miraíma/CE.

A empresa a ser contratada deverá ser especializada na prestação de serviços de controle de pragas urbanas, possuindo capacidade técnica comprovada por meio de atestados de desempenho anterior compatíveis com o objeto da contratação, além de atender às exigências de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica previstas na Lei nº 14.133/2021.

Deverá possuir licença ou alvará sanitário emitido pelo órgão competente, bem como observar as normas sanitárias e ambientais aplicáveis à atividade, garantindo que os produtos utilizados sejam devidamente regularizados e autorizados pelos órgãos responsáveis.

Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e treinados, utilizando equipamentos adequados e produtos específicos para o controle de cada tipo de praga, adotando métodos seguros e eficazes que não ofereçam riscos à saúde dos usuários dos serviços socioassistenciais, servidores e demais frequentadores das unidades.

A execução deverá ocorrer conforme cronograma previamente definido pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social, preferencialmente em horários que não prejudiquem o funcionamento das atividades desenvolvidas nas unidades, podendo ocorrer em períodos alternativos quando necessário.

A empresa contratada deverá fornecer relatório técnico ou certificado de execução após cada aplicação, contendo informações sobre os serviços realizados, os locais atendidos, os produtos utilizados e eventuais recomendações técnicas para manutenção das condições adequadas dos ambientes.

Além disso, a contratada deverá adotar todas as medidas de segurança necessárias durante a execução dos serviços, incluindo o uso de equipamentos de proteção individual por seus colaboradores e a sinalização das áreas tratadas, responsabilizando-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi realizada com base no levantamento das unidades e prédios vinculados à Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Miraíma/CE, considerando a necessidade de execução periódica dos serviços de dedetização de pragas e insetos, descupinização e desratização ao longo do período contratual.

Para fins de planejamento da contratação, foram consideradas as unidades da rede socioassistencial, tais como centros de atendimento, equipamentos vinculados aos programas sociais, espaços destinados ao desenvolvimento de atividades com famílias e usuários dos serviços assistenciais, além de prédios administrativos vinculados à Secretaria.

A estimativa contempla a realização de aplicações preventivas periódicas, com o objetivo de evitar a proliferação de pragas urbanas, bem como a possibilidade de intervenções corretivas sempre que identificada a presença de insetos, roedores ou cupins que possam comprometer as condições de higiene e segurança dos ambientes.

Também foram consideradas as características físicas das edificações, como área construída e estrutura dos imóveis, fatores que influenciam diretamente na definição da quantidade necessária para a execução dos serviços de controle de pragas.

Dessa forma, as quantidades estimadas deverão ser suficientes para garantir o atendimento de todas as unidades vinculadas à Secretaria do Trabalho e Assistência Social durante a vigência contratual, assegurando a manutenção das condições adequadas de higiene, segurança e salubridade nos ambientes utilizados para a prestação dos serviços socioassistenciais à população do Município de Miraíma/CE.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar as possíveis alternativas disponíveis para atender à necessidade da Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Miraíma/CE quanto à execução dos serviços de dedetização de pragas e insetos, descupinização e desratização nas unidades e prédios vinculados à rede socioassistencial do município.

Nesse contexto, foram analisadas duas possibilidades para atendimento da demanda.

A primeira alternativa consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de controle de pragas urbanas. Essa solução envolve a contratação de empresa com experiência comprovada, profissionais capacitados, equipamentos adequados e utilização de produtos específicos para a realização dos serviços. As empresas especializadas atuam em conformidade com normas sanitárias e ambientais vigentes, garantindo maior eficiência, segurança e qualidade na execução das atividades de controle e prevenção de pragas.

A segunda alternativa analisada refere-se à capacitação de servidores da própria Administração Pública para a realização direta dos serviços. Essa hipótese demandaria a realização de treinamentos específicos, aquisição de equipamentos apropriados, compra e armazenamento de produtos químicos adequados, além da responsabilidade direta do ente público quanto à manipulação e aplicação desses produtos.

Contudo, a execução direta pela Administração apresenta limitações significativas, como a necessidade de capacitação técnica contínua, aquisição e manutenção de equipamentos específicos e a responsabilidade quanto ao correto manuseio de produtos químicos potencialmente nocivos à saúde e ao meio ambiente. Além disso, a atividade exige conhecimentos técnicos específicos e observância rigorosa das normas sanitárias e de segurança.

Diante da análise realizada, verifica-se que a contratação de empresa especializada apresenta-se como a alternativa mais adequada e eficiente para atender às necessidades da Secretaria do Trabalho e Assistência Social, proporcionando maior segurança, qualidade técnica e eficiência na execução dos serviços.

Assim, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de dedetização, descupinização e desratização constitui a solução mais vantajosa para a Administração Pública, garantindo a manutenção das condições adequadas de higiene e salubridade nas unidades da rede socioassistencial do Município de Miraíma/CE.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em levantamento prévio de preços realizado junto ao mercado, considerando contratações similares realizadas por outros entes da Administração Pública, bem como consultas a fornecedores do ramo pertinente ao objeto.

Para a formação do valor estimado, foram considerados parâmetros de mercado atualizados, observando-se os princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade, de modo a garantir que os valores estimados estejam compatíveis com os praticados no mercado.

Assim, o valor estimado para a contratação será definido a partir da média dos preços obtidos nas pesquisas realizadas, devidamente consolidados em planilha orçamentária que integrará o processo administrativo, servindo como referência para a realização do procedimento licitatório ou contratação correspondente.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento do objeto demandado pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social, garantindo o adequado atendimento das necessidades administrativas e operacionais da pasta.

A execução da contratação deverá contemplar todas as etapas necessárias ao pleno atendimento da demanda, desde o fornecimento dos itens solicitados até a entrega em conformidade com as especificações técnicas exigidas pela Administração. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada ou conforme a necessidade da Secretaria, observando os prazos, condições de qualidade e demais exigências estabelecidas no termo de referência.

Durante todo o ciclo de vida do objeto, deverão ser observados critérios de qualidade, eficiência e economicidade, assegurando que os materiais fornecidos atendam às finalidades institucionais da Secretaria, contribuindo para a continuidade e melhoria dos serviços prestados à população.

Dessa forma, a solução adotada busca garantir maior eficiência na gestão dos recursos públicos, assegurando o atendimento das demandas da Secretaria do Trabalho e Assistência Social com regularidade, qualidade e dentro dos parâmetros estabelecidos pela legislação vigente.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação não será parcelada, tendo em vista que os serviços são interdependentes, exigindo uniformidade técnica e coordenação centralizada para garantir padronização das orientações e eficácia na execução contábil de todas as unidades. O parcelamento comprometeria a integração e o controle dos serviços prestados.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a realização da contratação pretendida, busca-se assegurar o pleno atendimento das necessidades da Secretaria do Trabalho e Assistência Social, garantindo melhores condições para a execução das atividades administrativas e operacionais desenvolvidas no âmbito da pasta.

Espera-se, com a implementação da solução proposta, promover maior eficiência na prestação dos serviços ofertados à população, assegurando a continuidade das ações e programas sociais desenvolvidos pelo município. Além disso, a contratação permitirá maior organização e planejamento das atividades da Secretaria, contribuindo para a otimização dos recursos públicos e para a melhoria da qualidade dos serviços prestados.

Dessa forma, os resultados pretendidos incluem a garantia de atendimento adequado às demandas institucionais da Secretaria, maior eficiência na execução das políticas públicas de assistência social e a promoção de melhores condições de funcionamento das unidades vinculadas à pasta.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉ-CONTRATUAIS
A Administração deverá adotar previamente algumas providências necessárias para assegurar a adequada formalização e execução da contratação. Inicialmente, será realizada a elaboração dos documentos técnicos que compõem a fase de planejamento da contratação, tais como o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência e a estimativa de preços, observando as diretrizes estabelecidas na legislação vigente.

Também será necessário realizar a pesquisa de preços junto ao mercado, com o objetivo de verificar os valores praticados e assegurar que a contratação ocorra em condições vantajosas para a Administração Pública. Além disso, deverá ser definida a equipe responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, garantindo que os serviços ou fornecimentos sejam executados de acordo com as especificações estabelecidas.

Por fim, caberá à Secretaria do Trabalho e Assistência Social promover a organização interna necessária para o correto recebimento, acompanhamento e controle da execução do objeto contratado, adotando as medidas administrativas necessárias para assegurar a eficiência e a regularidade da contratação.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES
Não foram identificadas, no âmbito da Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Miraíma/CE, contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas ao objeto deste processo. A contratação pretendida possui caráter autônomo e poderá ser executada de forma independente, não dependendo da formalização prévia ou simultânea de outros contratos para sua plena execução.

Entretanto, destaca-se que a execução do objeto poderá complementar ações administrativas já desenvolvidas pela Secretaria no âmbito da manutenção e conservação das unidades e equipamentos vinculados à política de assistência social, contribuindo para a melhoria das condições de funcionamento dos espaços utilizados para atendimento à população.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS
A execução dos serviços poderá gerar impactos ambientais relacionados principalmente à utilização de produtos químicos destinados ao controle de pragas, insetos e roedores. Esses produtos, quando utilizados de forma inadequada, podem causar riscos ao meio ambiente, à saúde humana e a outros organismos vivos.

Dessa forma, a empresa contratada deverá adotar práticas que assegurem o uso responsável e controlado dos produtos aplicados, observando rigorosamente as normas ambientais e sanitárias vigentes. Os produtos utilizados deverão possuir registro e autorização dos órgãos competentes, bem como serem aplicados por profissionais devidamente capacitados e habilitados para a realização dos serviços.

Como medidas mitigadoras, deverá ser garantido o correto armazenamento, manuseio e descarte de embalagens e resíduos provenientes da execução dos serviços, evitando contaminação do solo, da água ou do ambiente. Além disso, a empresa deverá priorizar técnicas e produtos que apresentem menor impacto ambiental, contribuindo para a preservação do meio ambiente e para a segurança das pessoas que frequentam os espaços atendidos pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Diante das análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, verifica-se que a contratação pretendida mostra-se necessária e adequada para atender às demandas da Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Miraíma/CE, contribuindo para a manutenção de condições adequadas de higiene, salubridade e segurança nos ambientes utilizados para atendimento à população.

A solução proposta revela-se viável sob os aspectos técnico e administrativo, além de atender ao interesse público, garantindo melhores condições de funcionamento das unidades vinculadas à política de assistência social do município.

Assim, conclui-se pela viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento dos procedimentos administrativos necessários para a formalização do processo licitatório, em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021.

Miraíma/CE, 19 de fevereiro de 2026.

MILCA LOPES MESQUITA PIRES

Secretaria do Trabalho e Assistência Social

DA: Secretaria do Trabalho e Assistência Social

AO: Setor de Cotação de Preços.

Ilmo. Senhor,

Encaminhamos em anexo o Documento de Formalização de Demanda (DFD) Nº 20260219003, objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS E INSETOS, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE, devendo, pois, ser efetivada imediata pesquisa de preços para apurar a média de mercado a fim de se verificar as possibilidades financeiras para execução do serviço supramencionado.

Miraíma/CE, 19 de fevereiro de 2026.

Atenciosamente,

MILCA LOPES MESQUITA PIRES

Secretaria do Trabalho e Assistência Social

MAPA DE COTAÇÕES

Miraíma-CE, 23 de fevereiro de 2026.
DO: SETOR DE COMPRAS
PARA: SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ilma. Senhora,

Após realizado prévia pesquisa de preços, venho por meio deste informar que o valor de referência para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS E INSETOS, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE, é de R$ 14.670,00 (Quatorze Mil, Seiscentos e Setenta Reais).

Conforme anexo.

Atenciosamente,

JOSÉ ARLINDO PRIVINO CUSTÓDIO

Chefe do Setor de Compras
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS E INSETOS, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação de serviços de dedetização de pragas e insetos, descupinização e desratização justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas de higiene, salubridade e segurança nas dependências e equipamentos vinculados à Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Miraíma/CE. Esses espaços são utilizados diariamente para o atendimento de usuários dos programas, projetos e serviços socioassistenciais, sendo essencial a manutenção de ambientes livres da presença de pragas urbanas que possam comprometer a saúde e o bem-estar das pessoas que frequentam tais locais.

A presença de insetos, roedores e cupins pode ocasionar diversos problemas, como a transmissão de doenças, danos à estrutura física dos prédios, deterioração de mobiliários, equipamentos e documentos, além de comprometer as condições adequadas de funcionamento das unidades de atendimento. Dessa forma, torna-se indispensável a realização periódica de serviços especializados de controle de pragas, executados por empresa devidamente qualificada e que utilize técnicas e produtos apropriados, em conformidade com as normas sanitárias e ambientais vigentes.

Assim, a contratação desses serviços visa prevenir e combater a proliferação de pragas urbanas, contribuindo para a preservação do patrimônio público e para a oferta de um ambiente seguro e saudável tanto para servidores quanto para os usuários atendidos pelos serviços da assistência social, garantindo maior qualidade no atendimento prestado à população.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO E EQUIPE TÉCNICA:

3.1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANT
	VALORES

	
	
	
	
	 VAL. UNIT.
	 VAL. TOTAL

	1
	CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS E INSETOS, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE
	M² 
	9000
	R$ 1,63
	R$ 14.670,00

	VALOR GLOBAL: R$ 14.670,00 (Quatorze Mil, Seiscentos e Setenta Reais)


4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

4.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 

4.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

4.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.1.5. Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante de CPF do sócio -administrador e ou titular da empresa.

4.1.6. Declaração de regularidade do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014;

4.2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;

4.2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);

4.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);

4.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei Nº. 12.440/11 – DOU de 08/07/2011.

4.2.8. No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os mesmos efeitos da certidão negativa as certidões positivas com efeito de negativa.

4.2.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

4.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

4.2.11. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

4.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

4.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.4.1.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
4.4.1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços similares.

4.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
4.5.1. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

4.5.3. Declaração que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e da inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.4. Declaração de consentimento para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no art. 7º da Lei n° 13.709/2018 (LGPD).

4.5.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

4.5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

4.5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

4.5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

4.5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

4.5.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
4.5.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

5. CONDIÇÕES GERAIS: 

5.1. A entrega do objeto licitado deverá ser feita conforme as especificações deste Termo de Referência, mediante ORDENS DE SERVIÇO, expedida pelo órgão responsável pela contratação.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

6.1. A apresentação da proposta de preços será por meio através do sistema Compras.Gov -  www.comprasgovernamentais.gov.br;

6.2. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas dos itens, quantidade solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados neste documento;

6.3. A licitante deverá garantir a execução do objeto sem qualquer contratempo, e se caso constatado alguma imperfeição, o objeto será recusado e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;

6.4. A Contratante poderá se valer da análise técnica dos serviços propostos, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens constantes neste projeto básico/termo de referência.

7. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

7.1. Para a execução dos serviços será emitida ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, em conformidade com a proposta (s) vencedora (s);

7.2. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos moldes da Lei 14.133/2023.
7.3. As obrigações decorrentes do presente processo administrativas serão formalizadas mediante lavratura do contrato, subscrito pelo Município, através da Secretaria solicitante, representada pela Ordenadora de Despesa e o (s) proponente (s).

8. LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.1. Os serviços terão o prazo de execução de 12 (doze) meses e deverão ser realizados juntamente ao responsável devidamente designado pela Secretaria competente, das especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissão da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO.

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

9.1. A execução do objeto será fiscalizada por servidor designado pelo órgão responsável pela contratação, sendo que o Gestor do Contrato será responsável por atestar os documentos da despesa (nota fiscal), quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento; 

9.2. A presença da fiscalização por servidor designado pelo órgão responsável pela contratação não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; e

9.3. Caberá ao órgão responsável pela contratação rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para correção do serviço eventualmente fora de especificação.

10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, alterada e consolidada e do Decreto Municipal n.º 053/2023 de 27 de dezembro de 2023.

10.2. O CONTRATADO obriga-se a:

10.2.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da “ORDEM DE SERVIÇO”, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei nº 14.133/21;

10.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

11.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

11.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência.

11.3.  Indicar o local e horários em que deverão ser prestado os serviços.

11.4.  Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local de prestação dos serviços.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

12.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos serviços licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

12.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

13. DOS RECURSOS FINANCEIROS:

13.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento próprio da Secretaria solicitante, na seguinte Dotação Orçamentária: 0501.08.122.0014.2.015 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria do Trabalho e Assistência Social - Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 – Outros serv. De terc. Pessoa jurídica - Fonte de Recursos: 1500000000.
14. GESTOR DO CONTRATO:

14.1. A Gestão do Contrato será exercida por servidor designado pelo órgão Contratante, da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA - CE, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

15. PENALIDADES:

15.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, respeitado o princípio constitucional da ampla defesa.

15.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado não execução do contrato, não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei nº 14.133/21.

15.3 Em caso de inexecução total ou parcial do contrato:

15.3.1 Advertência;

15.3.2 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato;

16.3.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com a administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos;

15.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma administração pública enquanto perdurarem os motivos de terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior.

15.4  O valor da multa aplicada será deduzida pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em que a Tesouraria da PREFEITURA comunicará à CONTRATADA.

15.5 Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da PREFEITURA (o número da Conta será informado pela Tesouraria da PREFEITURA). Senão o fizer, será encaminhado à Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de execução.

15.6  Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão será plicadas, conforme o caso, as seguintes sansões, sempre juízo da reparação dos danos causados ao município pelo infrator:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco)anos;

d) Declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

16. DAS ALTERAÇÕES E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO:

16.1. O contrato poderá ser reajustado conforme os casos previstos em Lei. 

16.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.

17. DA ALOCAÇÃO DE RISCOS:

17.1. Considerando a faculdade posta no inciso do art. 22 da Lei Federal n.º 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações, fica dispensada a apresentação da alocação dos riscos, haja vista a baixa complexidade do objeto. 

Miraíma – CE, 02 de Março de 2026.

MILCA LOPES MESQUITA PIRES

Secretaria do Trabalho e Assistência Social

AUTORIZAÇÃO

Miraíma/CE, 02 de Março de 2026.

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.
Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas, AUTORIZO a abertura do Procedimento Administrativo de contratação na forma de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no Decreto Municipal n.º 053/2023 de 27 de Dezembro de 2023 e art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21 – Nova Lei de Licitações, a ser regida pelo tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento GLOBAL, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS E INSETOS, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE. 
Para fins de instrução do presente feito, anexo ao presente, encaminho os seguintes documentos:
1) Solicitação de Despesas ou Documento de Formalização da Demanda – DFD;

2) Declaração de ausência de análise de riscos;

3) Estimativa de cotação (cotações, e-mails, orçamento e demais documentos correspondentes ao processo de cotação);

4) Projeto Básico/Termo de referência;

5) Autorização/Disponibilidade de Recursos.
Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

1. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL: 0501.08.122.0014.2.015 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria do Trabalho e Assistência Social - Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 – Outros serv. De terc. Pessoa jurídica - Fonte de Recursos: 1500000000.
Posteriormente, dar-se-á a realização dos procedimentos quanto à contratação direta, sobretudo pela solicitação de documentação básica para fins de viabilização do procedimento, nos termos da Lei, e após, abertura do procedimento para as providências cabíveis.

MILCA LOPES MESQUITA PIRES

Secretaria do Trabalho e Assistência Social

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sede Prefeitura Municipal de Miraíma, autuo e tombo o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS E INSETOS, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE, que adiante se vê, do que para constar, lavramos este termo. Eu, ANTÔNIO ROBSON ALVES DOS SANTOS, Agente de Contratação, o subscrevo.

Miraíma – CE, 02 de Março de 2026.

ANTÔNIO ROBSON ALVES DOS SANTOS

Agente de Contratação

DESPACHO

DA: Secretaria do Trabalho e Assistência Social.

AO: Assessor Jurídico do Município

Assessor (a) Jurídico (a),

Vimos, através desta, formular consulta acerca da viabilidade de formalizarmos o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS E INSETOS, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE, com fundamentação nas disposições contidas no Inciso II, do art. 75º da Lei Federal nº 14.133/21 – Nova Lei de Licitações. 

Segue, ainda, minuta do edital de dispensa para análise, bem como a Minuta do Termo de CONTRATO para contratação, para exame e aprovação.

Miraíma – CE, 02 de Março de 2026.

MILCA LOPES MESQUITA PIRES

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
PARECER JURÍDICO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS E INSETOS, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE

EMENTA

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA ELETRÔNICA. DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI Nº. 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO.
– É dispensável a realização de licitação na forma do art. 75, II, da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis. 

– Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na forma apresentada.

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS E INSETOS, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE, para o exercício de 2026, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei nº. 14.133/2021.

2. Consta nos autos que a necessidade do referido serviço foi justificada no Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Miraíma-CE.

3. Consta ainda nos autos minuta do Edital da Contratação Direta, para análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Procuradoria, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei nº. 14.133/2021.

É que merece ser relatado. OPINO.

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

5. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de valores dada pelo DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025, a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME Nº. 67/2021, dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor valor.

7. No caso em comento, busca-se a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS E INSETOS, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE, cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Miraíma-CE. Conforme consta nos autos, foi elaborado estudo técnico preliminar, o qual foi ratificado pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social, nos moldes da Lei 14.133/21 e Regulamentos Internos.

8. O preço máximo total estimado para o serviço, conforme se extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo admitido para o presente serviço tomou por referência o valor médio obtido através da pesquisa de preços realizada pelo setor de compras do município. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória.

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei nº. 14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos.

10. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de Contratação Direta, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS E INSETOS, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo.

É o PARECER.

À apreciação da Secretaria do Trabalho e Assistência Social de Miraíma/CE.
Miraíma/CE, 12 de Março de 2026.

JACKSON DIEGO TEIXEIRA LINHARES

Procurador do Município

OAB/CE 30.683

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 104/2026 - DL
O Agente de Contratação torna público aos interessados que a Prefeitura Municipal de Miraíma-CE, por meio da Secretaria do Trabalho e Assistência Social realizará Dispensa Eletrônica para a contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS E INSETOS, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: 20/03/2026
Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00

Link: www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: Menor Preço Por Grupo.

Nº no Compras.gov: 104/2026 – DL

Uasg: 981263
 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Miraíma/CE, através do seguinte endereço eletrônico https://www.miraima.ce.gov.br, no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br ou na sede do Setor de licitação.
Miraíma/CE, 16 de Março de 2026
ANTÔNIO ROBSON ALVES DOS SANTOS

Agente de Contratação de Miraíma

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2026 - DL
Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Miraíma/CE, o extrato da CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS E INSETOS, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE.
Miraíma/CE, 16 de março de 2026.

ANTÔNIO ROBSON ALVES DOS SANTOS

Agente de Contratação de Miraíma

PÓS SESSÃO

TERMO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO No 2025.03.13.01 - DL

O Senhor, MILCA LOPES MESQUITA PIRES- SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, vem abrir o presente processo de dispensa de licitação para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS PROFISSIONAIS, JUNTO AS UNIDADES EXECUTORAS E AS ESCOLAS VINCULADAS A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNÍCIPIO DE MIRAÍMA-CE, nos termos de como segue.
1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação encontra amparo no Decreto Municipal n.º 053, de 27 de dezembro de 2023, a qual regulamentou o procedimento de contratação direta advindo da Lei Federal n.º 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações.

Em virtude da estimativa, a fundamentação adotada especificamente ao presente procedimento será a constante do artigo Nº 75, Inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, qual seja:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

2. DA FORMALIZAÇÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO

Quanto a formalização do presente procedimento, essa fora baseada nos requisitos impostos pelo art. 72 da Nova Lei de Licitações e no Decreto Municipal, a qual traz como elementos necessários ao procedimento de contratação:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

A qual passamos a discorrer e verificar o fiel cumprimento ao exigido na norma. 

· ART. 72, INCISO I DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA E, SE FOR O CASO, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, ANÁLISE DE RISCOS, TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO BÁSICO OU PROJETO EXECUTIVO.

O DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E O TERMO DE REFERÊNCIA no presente caso, encontram-se anexos aos autos.

No tocante ao ANÁLISE DE RISCOS, não foi apresentado, haja vista ser documento facultativo, nos termos do despacho de justificativa de ausência desse documento, bem como, dos demais arrazoados correspondentes, conforme consta dos autos.

· ART. 72, INCISO II DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21

ESTIMATIVA DE DESPESA, QUE DEVERÁ SER CALCULADA NA FORMA ESTABELECIDA NO ART. 23 DESTA LEI

A estimativa da despesa foi produzida mediante a apuração de preços decorrentes de cotações realizadas no âmbito do mercado local/regional. Para fins de parâmetro de apuração, utilizou-se a média aritmética.

As cotações de preços foram realizadas em consonância com as disposições constantes do art. 23 da Nova Lei de Licitações, tendo sido realizada cotações de forma não combinada às possibilidades facultadas pela mesma norma.

· ART. 72, INCISO III DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21

PARECER JURÍDICO E PARECERES TÉCNICOS, SE FOR O CASO, QUE DEMONSTREM O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS.

O parecer jurídico da presente contratação encontra-se devidamente repousado aos autos, de modo que houve a clara manifestação opinativa pela procedência da formalização da presente demanda.

Em virtude da baixa complexidade do objeto, não houve demanda e, por conseguinte, apresentação de pareceres técnicos a presente demanda.

· ART. 72, INCISO IV DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21

DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO.

A demonstração de compatibilidade encontra-se anexada aos autos, mediante a Disponibiliza de Recursos Financeiros – DRF, conforme preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar Nº 101, de 4 de maio de 2000), tendo sido apontado a existência de créditos orçamentários disponíveis para a presente contratação, bem como, fonte de recursos correspondente.

· ART. 72, INCISO V DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21

COMPROVAÇÃO DE QUE O CONTRATADO PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA.

A princípio, os documentos de habilitação restaram por devidamente fixados no edital de contratação direta, tudo de forma antecipada para os propensos interessados.

Para fins de utilização do critério de escolha dos documentos a serem exigidos, este procedimento se deu pela realização da verificação da natureza do objeto, ante a fundamentação e a complexidade da demanda, tudo isso, em contraponto ao rol de documentos possibilitados e elencados no art. 62 da Nova Lei de Licitações.
Todo o envio dos documentos de habilitação se deu através da plataforma eletrônica do Compras.Gov - www.comprasgovernamentais.gov.br;, dentro o proponente anexado a documentação no prazo determinado, conforme consta ata do julgamento.

Na fase de julgamento, observou-se que a proponente apresentou todos os documentos solicitados, logo, tendo havido o total preenchimento dos requisitos editalícios, tudo conforme documentação comprobatória anexa aos autos. 

· ART. 72, INCISO VI DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO.

A escolha do contratado se deu de acordo com o critério de julgamento escolhido pela autoridade competente para fins de realização do julgamento do presente procedimento, tendo sido adotado o tipo de MENOR PREÇO e o critério de julgamento GLOBAL, na forma do art. 33, inciso I da Nova Lei de Licitações.

O trâmite do julgamento se deu em conformidade com o edital de contratação direta, tendo o procedimento de escolha sido realizado em sessão eletrônica de julgamento, conforme ata do processo.

Apurou-se o menor preço entre aqueles os quais já tinha ofertado pesquisa de preços para fins de confecção de orçamento balisativo, a qual a proposta mais vantajosa foi do proponente <<<<<<<<NOME DA EMPRESA>>>>>>>>>>, inscrita no CNPJ sob o n° <<<<<<<<CNPJ>>>>>>>>>>, no valor de R$ __.___,__ (________________).
· ART. 72, INCISO VII DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21

JUSTIFICATIVA DE PREÇO.

O preço da contratação é justificável pelo fato de que a empresa <<<<<<<<NOME DA EMPRESA>>>>>>>>>>, inscrita no CNPJ sob o n° <<<<<<<<CNPJ>>>>>>>>>>, apresentou proposta de preços em compatibilidade com a estimativa apontada ao presente objeto, conforme mapa de preços/orçamento anexo.

O valor a ser contratado será de R$ <VALOR FINAL> (<VALOR FINAL EXTENSO>), deste modo, entende-se que, pelo fato de que o mesmo se encontra em margem próxima ao valor máximo estimado apurado, contudo, estando inferior a esta estimativa, deste modo, o preço apresentado encontra-se dentro do limite aceitável pela Administração.

· ART. 72, INCISO VIII DA LEI FEDERAL N.º 14.133/21

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE.

O termo de autorização para fins de abertura e instauração do presente procedimento encontra-se anexo aos autos. Nele, encontra-se a fundamentação a ser adotada ao presente procedimento, o tipo e o critério de julgamento, bem como, os documentos anexos a abertura e formalização do processo.

3. CONCLUSÃO

Considerando a verificação do preenchimento dos requisitos legais estipulados pela LEI FEDERAL N.º 14.133/21, claramente havendo o enquadramento do objeto ante a fundamentação escolhida, como também tendo sido verificado o preenchimento de todos os requisitos formais de formalização a que se fazem imprescindíveis ao presente procedimento de contratação, logo, conclui-se pela procedência da demanda e pela contratação do objeto.

Miraíma/CE, __ de janeiro de 2024.

MILCA LOPES MESQUITA PIRES 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MIRAÍMA, considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação no xxxxxxxxxxx/2024-DL, vem emitir a presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, amparada no Decreto Municipal e do Artigo Nº 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS PROFISSIONAIS, JUNTO AS UNIDADES EXECUTORAS E AS ESCOLAS VINCULADAS A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNÍCIPIO DE MIRAÍMA-CE.
O valor estimado do objeto será o seguinte:

VALOR: R$ ___.___,___ (______________).
Proponente: <<<<<<<<NOME DA EMPRESA>>>>>>>>>>, inscrita no CNPJ sob o n° <<<<<<<<CNPJ>>>>>>>>>>. Endereço: <<<<<<<<ENDEREÇO>>>>>>>>>>. Fone: <<<<<<<<FONE>>>>>>>>>>. E-mail: <<<<<<<<E-MAIL>>>>>>>>>>, representada pelo <<<<<<<<RESPONSÁVEL LEGAL>>>>>>>>>>, inscrito no CPF sob o n° <<<<<<<<CPF>>>>>>>>>>
A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do MUNICÍPIO DE MIRAÍMA.
MIRAÍMA – CE, __ DE______ DE 2024

MILCA LOPES MESQUITA PIRES 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° xxxxxxxxxxx/2024-DL
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS PROFISSIONAIS, JUNTO AS UNIDADES EXECUTORAS E AS ESCOLAS VINCULADAS A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNÍCIPIO DE MIRAÍMA-CE
O Senhor MILCA LOPES MESQUITA PIRES- SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que determina o Decreto Municipal e do Artigo Nº 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, considerando o que consta do presente processo administrativo de dispensa de licitação, vem RATIFICAR a declaração de Dispensa de licitação em favor da Proponente: <<<<<<<<NOME DA EMPRESA>>>>>>>>>>, inscrita no CNPJ sob o n° <<<<<<<<CNPJ>>>>>>>>>>. Endereço: <<<<<<<<ENDEREÇO>>>>>>>>>>. Fone: <<<<<<<<FONE>>>>>>>>>>. E-mail: <<<<<<<<E-MAIL>>>>>>>>>>, representada pelo <<<<<<<<RESPONSÁVEL LEGAL>>>>>>>>>>, inscrito no CPF sob o n° <<<<<<<<CPF>>>>>>>>>>, com valores estimados a seguir:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANT
	VALORES

	
	
	
	
	 VAL. UNIT.
	 VAL. TOTAL


SERVIÇOS CONTÁBEIS PROFISSIONAIS, JUNTO AS UNIDADES EXECUTORAS E AS ESCOLAS VINCULADAS A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS PROFISSIONAIS, JUNTO AS UNIDADES EXECUTORAS E AS ESCOLAS VINCULADAS A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNÍCIPIO DE MIRAÍMA-CE

	
	MÊS
	12
	R$ 3.046,67
	R$ 36.560,04
	

	VALOR GLOBAL: R$ 36.560,04 (trinta e seis mil quinhentos e sessenta reais e quatro centavos)


Determinando que se proceda à publicação do devido extrato.
Miraíma/ CE, __ de janeiro de 2024.
MILCA LOPES MESQUITA PIRES

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Senhor MILCA LOPES MESQUITA PIRES- SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, em cumprimento à ratificação procedida, faz publicar o extrato resumido do PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO a seguir: Processo nº. xxxxxxxxxxx/2024-DL; Fundamento legal: Decreto Municipal e Artigo Nº 75, Inciso II da Lei 14.133/2021; Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS PROFISSIONAIS, JUNTO AS UNIDADES EXECUTORAS E AS ESCOLAS VINCULADAS A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNÍCIPIO DE MIRAÍMA-CE. Favorecido: <<<<<<<<NOME DA EMPRESA>>>>>>>>>>, inscrita no CNPJ sob o n° <<<<<<<<CNPJ>>>>>>>>>>. Endereço: <<<<<<<<ENDEREÇO>>>>>>>>>>. Fone: <<<<<<<<FONE>>>>>>>>>>. E-mail: <<<<<<<<E-MAIL>>>>>>>>>>, representada pelo <<<<<<<<RESPONSÁVEL LEGAL>>>>>>>>>>, inscrito no CPF sob o n° <<<<<<<<CPF>>>>>>>>>>, conforme descritivo a seguir:

VALOR: R$ ___.___,___ (______________).
Fonte de Recursos: Recursos devidamente alocados no orçamento da Secretaria solicitante, na seguinte classificação orçamentária: 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.0014.2.016 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal do Trabalho e Assist. Social. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: Próprios.
O instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá em data a ser consignada no próprio instrumento, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 107 da Lei n° 14.133/21, conforme Declaração de Dispensa de Licitação emitida.

Convoque-se a empresa para assinatura do respectivo instrumento contratual ou documento equivalente, conforme o caso.

Miraíma/CE, __ de janeiro de 2024.

MILCA LOPES MESQUITA PIRES 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE CONVOCAÇÃO

À

<<<<NOME DA EMPRESA>>>>>>, inscrita no CNPJ sob o n° <<<<<<<<<>>>>>>>>>>. Endereço: <<<<<<<<>>>>>>>> Fone: (XX) XXXXXXXXXX; (XX) XXXXXX. E-mail: XXXXXXX, representada pelo Sr. XXXXXXX, inscrito no CPF sob o n° XXXXXX.

ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO.

O SENHOR MILCA LOPES MESQUITA PIRES- SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA-CE, convoca a proponente abaixo relacionada para assinatura do contrato decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº xxxxxxxxxxx/2024-DL, cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS PROFISSIONAIS, JUNTO AS UNIDADES EXECUTORAS E AS ESCOLAS VINCULADAS A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNÍCIPIO DE MIRAÍMA-CE.

            Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei e regulamento interno de licitações e contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍMA/CE.
            Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Miraíma/CE, ___ de ____ de 2024.

MILCA LOPES MESQUITA PIRES

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº _____________

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº <N DO PROCESSO>

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O E ______, E DO OUTRO A EMPRESA______________PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍMA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º XXXXXXXXXXX, com sede de sua Prefeitura, situada a XXXXXXXXXXXXXXX – Miraíma/CE – CEP: XXXXXXXX, através do (ÓRGÃO), neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). _______________, C.P.F. N° _______________, aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa e ___, estabelecida na _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º e ______, neste ato representada pelo (a) Sr(a).  e ___, portador (a) do CPF nº _____________, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, nos termos da Lei Federal Nº 14.133/21 – Nova Lei das Licitações, artigo nº 75, Inciso II, e do Decreto Municipal, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO tombado sob o nº xxxxxxxxxxx/2024-DL em conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/21 – Nova Lei das Licitações, do Decreto Municipal e do Artigo Nº 75, Inciso II da Lei 14.133/2021.

1.2. Aplica-se a este Termo de Contrato devorante do processo de Dispensa, nos casos omissos, a seguinte legislação:

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) Lei Federal nº 14.133, de 2021;

c) Lei Federal nº 4.320, de 1964;

d) Lei Complementar Federal nº 101, de 2000;

e) Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2006;

f) Lei Orgânica do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ ___ (___), a ser pago mensalmente ou na proporção da prestação dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.

3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após prestação dos serviços, conforme verificação do mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as disposições editalícias.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do prestador ou através de cheque nominal.

3.3. Por ocasião da prestação dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Miraíma/CE.

3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao Órgão Contratante do Município de Miraíma/CE.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará pelo período de 12 (doze) meses sendo de __ de ____ de ____ até __ de ____ de ____, podendo ser prorrogado nos moldes da Lei 14.133/2023.

CLÁUSULA QUINTA – DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria de ________________ do Município de Miraíma/CE: _____________________.

CLÁUSULA SEXTA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Nº. 14.133/2021.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao Município de Miraíma/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. A execução dos serviços deverá ser realizada de forma híbrida, conforme cronograma e programação a ser ajustada pelas partes, de acordo com as necessidades e peculiaridades do município, iniciados mediante ordem de serviços emitida pela secretaria gestora, constando as informações relevantes à execução do serviço, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125, da Leino14.133/21.;

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Miraíma/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

6.2.3. Os serviços se iniciarão com a efetiva disponibilização da ferramenta, dos treinamentos e capacitações para dotar os servidores públicos de capacidade técnica para manusear as ferramentas do sistema e conseguir extrair e acelerar ao máximo os resultados pretendidos pela Administração. O suporte deve estar disponível de segunda à sexta, das 8h às 17h.

6.2.4. A plataforma deve se responsabilizar por todas as questões relacionadas a proteção de dados (LGPD), bem como possuir ferramentas de redundância (TI) conforme padrões internacionais.

6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.2.6. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edital da licitação, em endereço e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

6.2.8. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços.

6.2.9. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.

6.2.10. A CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua orientação, supervisão e fiscalização.

6.2.11. A CONTRATADA, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

6.2.12. A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.

6.3. A Contratada obriga-se ainda a manter as seguintes CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS:

6.3.1. A solução de tecnologia deverá estar totalmente integrada com o PNCP em todas as perspectivas exigidas pela Lei 14.133/2021.

6.3.2. A solução deve permitir a virtualização processual de compras públicas na integra.

6.3.3. Plano de Logística Sustentável:  A solução deve permitir que as áreas das Secretarias Municipais realizem seu planejamento para implementação de ações de logística sustentável, dentro das perspectivas econômica, financeira, social e cultural, permitindo consolidação  automática de todos os dados, constituindo-se no plano municipal de logística sustentável, devendo viabilizar automaticamente a verificação do alinhamento destes com o planejamento estratégico, plano de contratação anual, construção do ETP – Estudo Técnico Preliminar, projetos básicos e vinculação de ações de fiscalização e gestão de contratos.

6.3.4.  Gerenciamento Integrado de Processos: A solução oferece um sistema integrado que possibilita o gerenciamento completo dos processos de contratação, desde a fase inicial de planejamento até as etapas de execução dos processos licitatórios. Isso inclui emissão de documentos parciais e finais, gerenciamento de termos aditivos, controle de prazos e saldos financeiros.

6.3.5. Exportação de Dados e Conformidade Legal: A solução permite a exportação dos dados dos processos de contratação em formatos compatíveis, como arquivos "xls" ou similar, para viabilizar a execução das contratações futuras. Além disso, atende às exigências legais, como a geração de documentos padronizados, emissão de contratos e atas de registro de preços, e exportação de dados conforme instruções normativas e a nova Lei de Licitações.

6.3.6. A ferramenta deve dispor das seguintes características:

I. Minutas atualizadas e padronizadas disponíveis para utilização ou personalização;

II. Editor online de documentos que possibilita a edição simultânea de vários agentes públicos, que possibilita sinergia entre a equipe de planejamento e menor tempo de execução de uma tarefa;

III. Elaboração de Termo de Referência de maneira semiautomatizada, com preenchimento de dados pré-cadastrados pela unidade demanda e possibilidade de edição simultânea;

IV. Acompanhamento das etapas do processo de Planejamento da Contratação, como Formalização da Demanda, Cotação de Preços, Elaboração do Termo de Planejamento e Estudos Técnicos Preliminares, Cotação e Pareceres;

V. Sistema de elaboração do termo de referência com modelos editável;

VI. Acompanhamento da fase externa da contratação como elaboração do Edital, avisos de licitação, adiamento, suspensão, revogação, bem como geração de Termos de Adjudicação, Termo de Homologação, minutas de julgamentos de impugnações e recursos administrativos e formalização da ata de registro de preços;

VII. Acompanhamento da fase de execução da contratação como a formalização do termo de contrato, extratos, aditivos e apostilamentos, bem como as etapas de requisição, emissão de ordens de serviço e fornecimento e termos de recebimento provisório e definitivo;

VIII. Acompanhamento das atas de registro de preços, saldos por unidades participantes e por item, prazos de validade, reequilíbrios econômico-financeiros;

IX. Acompanhamento dos contratos, saldos por itens, prazo de vigência, aditivos, apostilamentos, reequilíbrios econômico-financeiros;

X. Acompanhamento das ordens de fornecimento por status emitidas, recebidas provisoriamente, recebidas parcialmente, canceladas e finalizadas;

XI. Cadastro único de fornecedores, com informações de contratos por fornecedor, atas, ordens e saldos por cada contrato ou ata, bem como saldos por itens;

XII. Assinatura eletrônica, com usuário e senha, de todos os documentos gerados pelo sistema, individual ou coletiva, com possibilidade de validação por meio de QR Code.

6.37. Plataforma de GRC Integrada:  A Plataforma de tecnologia deve ser focada em Governança, Risco e Conformidade (GRC), oferecendo módulos de Gestão de Riscos, Controles, Auditoria, Compliance e Gestão de Documentos.

6.3.8. Flexibilidade na Avaliação de Riscos e Auditorias: A Solução de tecnologia de gestão de riscos e controle deve permitir a criação de múltiplas abordagens e metodologias para avaliação de riscos corporativos e auditorias. Deverá ser possível separar os riscos, classificações, controles, planos de ação e relatórios em diferentes sistemáticas, sem que uma influencie nas outras, proporcionando maior flexibilidade e customização.

6.3.9. Integração entre Riscos e Auditorias: A Tecnologia deve integrar dinamicamente os elementos de riscos corporativos e auditorias internas. Os riscos geridos pelas linhas de defesa devem ser utilizados como subsídio para trabalhos de auditoria, possibilitando a criação automática de programas de planos de trabalhos (plano de auditoria interna), além disso, devendo viabilizar que o trabalho da auditoria interna retroalimente a matriz de riscos corporativos, preservando a independência entre as linhas de defesa.

6.4. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Indicar o local e horário em que deverão ser realizados os serviços, se for o caso.

b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da prestação dos serviços desde que observadas as normas de segurança.

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 124 da Lei no14.133/21, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.

7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) meses.

7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 130 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES:

8.1.
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, respeitado o princípio constitucional da ampla defesa.

8.2.
Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado não execução do contrato, não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei nº 14.133/21.

8.3. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato:

8.3.1. Advertência;

8.3.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato;

8.3.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

8.3.4.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perduraremos motivos de terminantes da punição OU até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrata do ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior.

8.4. O valor da multa aplicada será deduzida pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento em que a Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL comunicará à CONTRATADA.

8.5. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura Municipal (o número da Conta será informado pela Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL). Se não o fizer, será encaminhado à Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de execução.

8.6.  Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta,falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sansões, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao município pelo infrator:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA NONA – DA HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS DA HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

9.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

9.7.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

9.7.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

9.7.3.  alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

9.7.4.  decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

9.7.5.  caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

9.7.6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

9.7.7.  atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

9.7.8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

9.7.9.  não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

9.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarretem modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

9.3. A extinção do contrato poderá ser na forma do Art. 138, da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta da contratada. 

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas na 14.133/21, alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nº. 14.133/21.

10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com o termo de referência, a proposta de preços e as condições previstas neste contrato.

10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. ______________, especialmente designado pela Secretaria de ____________ do Município de Miraíma/CE de acordo com o estabelecido no art. art. 117, da Lei nº 14.133/21, doravante denominada GERENTE DE CONTRATO.

10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE – DO FORO

11.1. O foro da Comarca de Miraíma/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 1º do art. 92 da Lei Nº. 14.133/21. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
<<<DATA>>>

	MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE

CNPJ Nº. _____________

SECRETARIA DE __________

CONTRATANTE


	<<<RAZÃO SOCIAL>>>

<<<CNPJ Nº.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<CPF Nº.>>>

CONTRATADA




TESTEMUNHAS

1.__________________________________CPF Nº. _____________________

2.__________________________________CPF Nº. _____________________
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍMA

EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º xxxxxxxxxxx/2024-DL

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº <N DO CONTRATO>. PARTES: SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL E A <<<<<<<<NOME DA EMPRESA>>>>>>>>>>, inscrita no CNPJ sob o n° <<<<<<<<CNPJ>>>>>>>>>>, OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS PROFISSIONAIS, JUNTO AS UNIDADES EXECUTORAS E AS ESCOLAS VINCULADAS A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNÍCIPIO DE MIRAÍMA-CE. VALOR GLOBAL: R$ <VALOR FINAL> (<VALOR FINAL EXTENSO>).  FONTE DE RECURSO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.122.0014.2.016 – Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal do Trabalho e Assist. Social. 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica. Fonte de Recursos: Próprios. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. SIGNATÁRIOS: MILCA LOPES MESQUITA PIRES E <RESP LEGAL VENCEDOR>. DATA DO CONTRATO: <DATA DO CONTRATO>.
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE PRAGAS E INSETOS, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MIRAÍMA/CE
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